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EMENTA: Indefere a emissão de Certidão de Acervo Técnico – 

CAT nº 2220541280/2021, bem como anula a ART nº 

PE20210690045, em nome do profissional Engenheiro Civil 

Amaury Henrique do Nascimento Neto, em razão da 

incompatibilidade entre as atividades desenvolvidas e as 

atribuições profissionais do responsável técnico à época do 

registro da ART. 

 

 

DECISÃO 

                       

                                               A Câmara Especializada de Engenharia Mecânica, Metalúrgica e 

Química – CEEMMQ, do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Pernambuco – 

Crea-PE, reunida em sua Sessão Ordinária nº. 003/2022, realizada por videoconferência, no dia 

22 de fevereiro de 2022, apreciando a solicitação de emissão de emissão de Certidão de Acervo 

Técnico – CAT nº 2220541280/2021, em nome do profissional Engenheiro Civil, Amaury 

Henrique do Nascimento Neto, protocolada neste Regional sob nº 200176496/2021; e 

considerando que o requerente é Engenheiro Civil, registrado desde 12/07/2007, sob o RNP 

1803925426, e possui as suas atribuições regidas pelo artigo 7º da Resolução 218/73 do Confea; 

considerando que as atividades anotadas na ART e apresentadas no atestado fogem ao rol das 

atribuições do profissional, cabendo a profissional da modalidade mecânica, seu 

acompanhamento/responsabilidade, conforme determina a DECISÃO NORMATIVA Nº 52, DE 

25 DE AGOSTO DE 1994, que dispõe sobre a obrigatoriedade de responsável técnico pelas 

instalações das empresas que exploram parques de diversões; considerando o resumo do 

contrato: CONTRATAÇÃO DE ATIVIDADES DE DIVERSÃO E LAZER, 

COMPREENDENDO ESPECIFICAMENTE PARQUE DE DIVERSÕES, PARA LOCAÇÃO 

DE EQUIPAMENTOS ELETROMECÂNICOS CONHECIDOS POPULARMENTE COMO 

“BRINQUEDOS DE DIVERSÃO”, A SEREM INSTALADOS NOS SEGUINTES LOCAIS: 

NO PARQUE DE EVENTOS BEIRA RIO NO PERÍODO DE 04 A 08 DE OUTUBRO DE 

2021, 11 A 15 DE OUTUBRO DE 2021, E 18 A 22 DE OUTUBRO DE 2021; NAS 

COMUNIDADES DE GUADALAJARA E CHÃ DE CRUZ NO PERÍODO DE 25 A 29 DE 

OUTUBRO DE 2021; EM COMEMORAÇÃO AS FESTIVIDADES DO DIA DAS 

CRIANÇAS, REALIZADA NO MÊS DE OUTUBRO DE 2021, NO MUNICÍPIO DE 

PAUDALHO/PE. SERÃO 20 (VINTE) DIÁRIAS DOS SEGUINTES EQUIPAMENTOS: 

KAMIKAZE, KIDPLAY, RODA GIGANTE, SAMBINHA, MOTINHA KIDS, BARCA, 

FERRARI, MARIA FUMAÇA, MINHOCA, CARROSSEL INFLÁVEL, CAMA ELÁSTICA, 

AUTO PISTA, E TOBOGÃ. REFERENTE AO PROCESSO LICITATÓRIO Nº 059/2021, 

Reunião : Ordinária                          N°: 003/2022 

Decisão  : 061/2022-CEEMMQ/PE 

Item da Pauta : 4.4. 

Referência : Protocolo nº 200176496/2021 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 045/2021, CONTRATO Nº 052/2021; e, considerando por fim, 

que o relator conselheiro Severino Gomes de Moraes Filho, votou favoravelmente ao 

indeferimento da emissão da CAT nº 2220541280/2021, bem como a nulidade da ART nº 

PE20210690045, uma vez que foi verificada a incompatibilidade entre as atividades 

desenvolvidas e as atribuições profissionais do responsável técnico à época do registro da ART, 

DECIDIU por unanimidade, aprovar o parecer do relator, conforme acima descrito. 

Coordenou a sessão, o Engenheiro Mecânico Alberto Lopes Peres Junior – Coordenador. 

Votaram os seguintes Conselheiros: Alexandre Monteiro Ferreira Barros, Cássio Victor de 

Melo Alves, Júlio César Pinheiro Santos (no exercício da titularidade) e Severino Gomes de 

Moraes Filho. 

 

 

Cientifique-se e cumpra-se. 

 

Recife, 22 de fevereiro de 2022. 

 

 

 

 

Eng.º Mec. Alberto Lopes Peres Junior 

Coordenador da CEEMMQ 
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